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DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2021

 
   

Data: 9 de novembro de 2021

Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Agostinho
Ivar Dalla Vecchia.

O Excelentíssimo Senhor Leandro Carlos Damiani,Presidente

da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovoue ele

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Agostinho Ivar
Dalla Vecchia.

Art. 2º Em anexo Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto

Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 9 de novembro de 2021. 
Presidente
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/Alan Azevedo Fernandes
Coordenador de Serviços Legislativos

Portaria 010/2021

    
Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br- E-mail: secretariaQ)sorriso.mt.leg.br


